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LEI Nº 3.198, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera Lei Municipal 2285/2013, que Dispõe sobre o
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza no
Município de Sorriso, adequando seu texto à Lei
Complementar Federal nº 116/2003 e suas alterações
dadas pela Lei Complementar Federal n. 183/2021, e dá
outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado
de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º À Leinº 2.285 de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as

seguintes alterações: 
11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em

qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento,
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro
meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentementede
o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que
utiliza.”(AC) 

a) descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10. 7.12. 7.14, 7.15,
7.16,7.17,7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do caput do artigo 1º, a eles prestados dentro do
território do Município de Sorriso, exceto na hipótese dos serviços do subitem 1.05,
relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou lócal, de

  

      veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de
telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive Ipelas

empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador! de
serviços ser proprietárioou não da infraestrutura de telecomunicaçõesque utiliza.”(NR)   Av. Porto Alegre, 2525 - Centro - CEP 78890-900
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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RI GENÉZIO NARIN
Prefeito Municipa

Prefenura Municipal de Sorriso
Publicado no Diário Oficial de Contas
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TABELA 2

ALÍQUOTAS PARA CÁLCULODO VALOR DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA APURADOCOM BASE NO PREÇO DOS SERVIÇOS 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e

congêneres. 
11.05 - Serviços relacionados ao monitoramentoe rastreamentoa distância,
em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventesem
circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, A
transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas Preço do serviço 13%

empresas de Tecnologiada Informação Veicular, independentementede o
prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de

telecomunicações que utiliza.” q     
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